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INTRODUÇÃO
A educação é elemento essencial para as sociedades modernas. 

Por meio da educação se desenvolve a justiça social, a cultura dos 
indivíduos, altera-se o modo de vida do povo, seja pelo crescimento 
pessoal ou pela melhoria da qualidade de vida a partir de conquis-
tas sociais e econômicas decorrentes do maior conhecimento e me-
lhor senso crítico dos cidadãos.

A Constituição Federal de 1988, no artigo 6º, assegura a educa-
ção como um direito de todos e dever do Estado e da família. Con-
siderando-se dever perante sociedade, o Estado deve organizar o 
sistema educacional para atender, de forma igualitária e gratuita, a 
todos os cidadãos com idade escolar. 

Para dar cumprimento ao que determina a Carta Magna da 
Nação, são formuladas políticas educacionais expressas a partir do 
conjunto das leis, dos programas, das ações articuladas que deter-
minam como é estruturado e quais são as ações realizadas no siste-
ma nacional da educação. Para a gestão da educação que atenda 
às expectativas intentadas com a aplicação dos recursos nesta área, 
há a necessidade de compreender a estrutura geral, os elementos 
institucionais, elementos presentes no cotidiano educacional e aten-
dimento ao aluno. A partir destes elementos se estrutura a gestão 
educacional. 
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Almeida e Cabral Neto (2020) explicam que em virtude da mo-
dernização da gestão pública, o emprego de planejamento estraté-
gico é instrumento fundamental para a gestão da educação. Neste 
sentido, as políticas públicas baseadas em programas nacionais e a 
determinação de um ambiente institucional e legal que norteia as 
ações dos entes federativos, a ação prática nas unidades escolares, 
como por exemplo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDBEN) e as metas do Plano Nacional da Educação (PNE), direcio-
nam o planejamento estratégico da gestão educacional. 

Para cumprimento destas estratégias de nível macro, nos con-
textos locais os municípios estruturam os próprios planos de educa-
ção e organizam as ações em função da disponibilidade de recursos 
geridos a partir de fundos como o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação (FNDE). 

No contexto direto de atuação com o aluno, a gestão das uni-
dades escolares carece da compreensão do papel de cada um dos 
atores envolvidos, alunos, pais, mestres, pedagogos, funcionários, 
comunidade, bem como da forma de decisão (conselhos e direção 
das unidades escolares), dos mecanismos de planejamento como o 
Projeto Político Pedagógico. 
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O planejamento e as decisões tomadas para a forma de condu-
ção dos trabalhos e uso dos recursos demandam acompanhamento 
dos resultados. Os mecanismos de mensuração são os indicadores 
da educação. Para exemplificar cita-se o Índice de Desenvolvimen-
to da Educação Básica (IDEB) que permite a comparabilidade, de-
monstrando a evolução das ações e subsidiando a compreensão da-
quilo que melhor apresenta resultados no objetivo fundamental da 
formação do cidadão e do desenvolvimento de suas competências. 

Em contextos específicos, diversas iniciativas são observadas e 
demonstram resultados amplamente satisfatórios do desenvolvi-
mento da educação pública e da eficiência de aplicação dos recur-
sos. Observar exemplos positivos permite inspirar gestores educa-
cionais a avaliar possibilidades de aprimorar o sistema educacional, 
sempre respeitando as características dos contextos regionais e as 
individualidades sociais e econômicas em que as unidades escolares 
estão inseridas. 

Considerando os elementos apresentados nesta introdução, há 
que compreender os aspectos legais norteadores do funcionamen-
to da organização da educação brasileira, a estrutura institucional 
criada, a partir de órgãos e sistemas de avaliação e os elementos da 
prática de gestão nas unidades educacionais, mecanismos de ava-
liação. Ilustra-se com exemplos práticos positivos.
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O texto deste e-book está dividido, além desta introdução e das 
considerações finais e referências, em cinco capítulos ou unidades. 
A unidade 1 apresenta o arcabouço legal que define os objetivos e a 
estrutura da educação. A unidade 2 apresenta a disponibilidade de 
recursos utilizados para manutenção da educação pública. A uni-
dade 3 discute a gestão escolar. Na unidade 4 são apresentados os 
principais indicadores empregados para avaliação dos resultados. 
Por fim, na unidade 5, é apresentado um exemplo prático reconhe-
cido pela evolução positiva da educação.

Ementa da Disciplina 

Arcabouço legal e normativo de financiamento da educação na 
esfera municipal: LDBEN e FUNDEB. Gestão da rede municipal de 
educação: unidades escolares, creches, projetos pedagógicos, valori-
zação do magistério, matrícula, transporte, merenda. Arranjos inter-
federativos e políticas públicas na área de educação: Plano de Ações 
Articuladas. Conselhos escolares e controle social. Indicadores de 
Avaliação de Desempenho na Educação Básica. Uso de tecnologias 
na educação. Estudos de casos aplicados. 
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1. ARCABOUÇO LEGAL E NORMATIVO
A Constituição Federal de 1988, no artigo 37, estabelece os se-

guintes princípios para a administração pública: legalidade; impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência. O Brasil, como um 
Estado Democrático de Direito, fundamenta-se, portanto na lega-
lidade. Assim, o arcabouço legal é necessário na administração pú-
blica. Este é formado por leis, decretos e outros instrumentos que 
determinam objetivos, estabelecem ou restringem as ações e dire-
cionando o processo de gestão. 

Para a educação, enquanto elemento de extremo interesse so-
cial e de responsabilidade do Estado e da família, com apoio da so-
ciedade, é necessário, para a gestão eficiente, primeiramente con-
siderar o contexto institucional legal. Este, no âmbito brasileiro, tem 
previsibilidade na Carta Magna da Nação e em leis específicas sobre 
o assunto. Além da Constituição Federal, o Ministério da Educação e 
Cultura (MEC) aponta a seguinte legislação como fundamentais. 
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Quadro 1 - Leis da Educação Brasileira

LEI Ementa

Constituição Federal de 1988

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências;

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional (LDBEN)

Lei nº 11.741, de 16 de julho de 
2008 

Altera dispositivos da redação original da LDBEN, 
para redimensionar, institucionalizar e integrar as 
ações da educação profissional técnica de nível mé-
dio, da educação de jovens e adultos e da educação 
profissional e tecnológica.

Lei nº 11.892, de 29 de dezem-
bro de 2008 

Institui a Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica; cria os Institutos Federais 
de Educação, Ciência e Tecnologia;

Lei nº 12.772, de 28 de dezem-
bro de 2012 

Dispõe, entre outros, sobre Plano de Carreira e Car-
gos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico;

Lei nº 12.513, de 26 de outubro 
de 2011 

Institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego – Pronatec;

Lei nº 12.816, de 05 de junho de 
2013

(Altera dispositivos da Lei nº 12.513, de 26 de outu-
bro de 2011(Pronatec);

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014 

Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, para o 
período de 2014 a 2024, apresentando em anexo 20 
Metas a serem alcançadas e respectivas estratégias 
de execução.

Lei nº 13.249, de 13 de janeiro 
de 2016 

Institui o Plano Plurianual da União para o período 
de 2016 a 2019 (PROGRAMA 2080 – Educação De 
Qualidade Para Todos).

Fonte: MEC, s/d.
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Nesta unidade são elencados os principais documentos legais e 
balizadores da educação nacional. A primeira é a lei máxima da na-
ção: a Constituição Federal de 1988. São tratados dos temas relativos 
à educação nela presentes. Após é apresentada a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de demento de 
1996). Ainda se apresenta, no contexto dos marcos legais da educa-
ção nacional, o Plano Nacional da Educação (PNE) instituído pela Lei 
nº 13.005 de 25 de junho de 2014. Complementar a legislação, faz-se 
referência à Base Nacional Comum Curricular– BNCC, instituída pelo 
Conselho Nacional da Educação por meio da Resolução CNE/CP nº 
2 de 22 de dezembro de 2017.

1.1 A Constituição Federal e as leis

Por meio da educação é possível a construção de uma socie-
dade igualitária e justa. A educação para todos os brasileiros é ga-
rantida na Constituição Federal do Brasil de 1988, documento que 
assegura os direitos sociais dos cidadãos, no artigo 6º: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. (BRASIL, 1988, grifo nosso)
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O aprofundamento do tema é tratado na Seção I do Capitulo 
III da Constituição Federal de 1988. Essa seção funda princípios do 
ensino público, da gestão democrática, da obrigatoriedade da edu-
cação dos 04 aos 17 anos de idade e do papel do Estado, da família 
e da sociedade. O artigo 205 estabelece os objetivos e define as res-
ponsabilidades: 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho (BRASIL, 1988).

Com o objetivo de garantir a educação para todos de forma gra-
tuita e equitativa, atendendo aos princípios da eficiência da gestão 
pública, o Estado deve gerir, de forma coerente, a disponibilidade de 
recursos e a organização do sistema educacional brasileiro na sua 
concepção abrangente, considerando as políticas públicas a partir 
de aspectos legais, normativos, ações efetivas e disponibilidade de 
unidades escolares e recursos para seu funcionamento. 

A previsão legal indica os cidadãos para quais o serviço educa-
cional deve ser prestado pelo Estado, obrigatória e gratuitamente. A 
compreensão do processo de gestão inicia pela cognição do públi-
co a ser atendido. Neste sentido é necessário saber a faixa etária e a 
demanda. O levantamento de informações, como por exemplo pelo 
Censo Escolar são tratados mais adiante. Neste tópico, aborda-se a 
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explanação da legislação que estabelece princípios e diretrizes para 
a educação, permitindo e exigindo do gestor educacional, nos diver-
sos níveis, o planejamento dos recursos financeiros, de pessoal, de 
instalações e materiais, entre outros.

A Constituição Federal de 1988, ainda assegura princípios para a 
oferta, indica a liberdade de atuação da iniciativa privada, assegura 
conteúdos mínimos a serem trabalhados, estabelece a necessidade 
do regime de colaboração entre a União, Estados e Distrito Federal 
e Municípios, a destinação mínima de recursos do orçamento do 
Estado, determinando que estes recursos sejam destinados à esco-
la públicas, podendo ser estendidos à escolas comunitárias, confes-
sionais ou filantrópicas, definidas em lei e enseja o planejamento 
(Plano Nacional da Educação). Cada um destes elementos pode ser 
aprofundado do ponto de vista teórico, com argumentações sobre 
sua importância e as possibilidades de serem atendidos. Contudo, 
pretende-se apenas apresentar a visão geral sobre as garantias da 
educação, previstas Constituição Federal. 

A garantia da educação como direito fundamental e a garantia 
de recursos destinados à educação é um dos principais elementos 
para formação de uma política de Estado voltada para a educação, 
pois não permite que recursos públicos, destinados a este fim, se-
jam aplicados em outras áreas de interesse de cada gestão governa-
mental. Neste material, direciona-se os apontamentos para as pos-
sibilidades de gestão, inicialmente tratando da normatização legal 
que define os princípios e diretrizes da educação. 
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1.2 Lei de Diretrizes e Bases da Educação

A Constituição Federal estabelece os princípios fundamentais 
da educação e determina algumas diretrizes da educação nacional. 
Contudo, a aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional (LDBEN), Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996, é que define 
as diretrizes, regulariza e determina a organização da educação bra-
sileira. 

A Lei nº 9.394, de 20 de demento de 1996, é a atual Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional. Em uma visão história, a lei 
anterior é a Lei 4.024 de 20 de dezembro de 1961. A atualização só 
ocorreu 35 anos mais tarde. 

A LDBEN é a lei que garante a qualidade, gratuidade, e valoriza-
ção dos profissionais da educação e estabelece os deveres da União, 
Estados e Municípios. Está estruturada em nove títulos, sendo que o 
título V é seccionado em cinco capítulos. Uma visão geral dos temas 
abordados na LDBEN é observada a partir do Quadro 01 que apre-
senta o sumário da lei: 
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Quadro 2 - Estrutura da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394)

TÍTULO I – Da Educação

TÍTULO II – Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

TÍTULO III – Do Direito à Educação e do Dever de Educar

TÍTULO IV – Da Organização da Educação Nacional

TÍTULO V – Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

CAPÍTULO I – Da Composição dos Níveis Escolares

CAPÍTULO II – Da Educação Básica

Seção I – Das Disposições Gerais

Seção II – Da Educação Infantil

Seção III – Do Ensino Fundamental

Seção IV – Do Ensino Médio

Seção V – Da Educação de Jovens e Adultos

CAPÍTULO III – Da Educação Profissional

CAPÍTULO IV – Da Educação Superior

CAPÍTULO V – Da Educação Especial

TÍTULO VI – Dos Profissionais da Educação

TÍTULO VII – Dos Recursos financeiros

TÍTULO VIII – Das Disposições Gerais

TÍTULO IX – Das Disposições Transitórias

Fonte: Brasil, 2014. 
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Os três primeiros títulos tratam da definição, dos princípios dos 
direitos e deveres da educação. Os princípios norteadores da condu-
ção do processo de educação são citados no artigo 3º da LDBEN: 

Art. 3º. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:
I – igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV – respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V – coexistência de instituições públicas e privadas de 
ensino;
VI – gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;
VII – valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma 
desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX – garantia de padrão de qualidade;
X – valorização da experiência extraescolar;
XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 
práticas sociais.

São elementos fundamentais a igualdade de condições, a liber-
dade, pluralismo, respeito a todos os envolvidos, a garantia da gra-
tuidade, a valorização dos profissionais e a possibilidade de coexis-
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tência do público com a iniciativa privada. Respeitar os princípios é 
garantir uma educação emancipatória e de qualidade que propor-
cione o desenvolvimento do indivíduo em todos os seus aspectos. 

O título IV cita a organização da educação nacional atribuindo 
as responsabilidades à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, sempre considerando o regime de colaboração. Cabe à 
União a organização das políticas de educação, como por exemplo, 
a definição do Plano Nacional da Educação. Os estados têm incum-
bência de organizar as próprias instituições de ensino e de estabele-
cer, em colaboração com os municípios, a forma de oferta do ensino 
fundamental e a proporcionalidade das responsabilidades sobre ela. 
As demais atribuições da União e dos estados podem ser consulta-
das diretamente na LDBEN

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996

Em relação aos municípios frisa-se o compromisso deles com a 
educação básica, principalmente com a Educação Infantil e o Ensi-
no fundamental. Os municípios têm como função: 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às 
políticas e planos educacionais da União e dos Estados;
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II – exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III – baixar normas complementares para o seu sistema 
de ensino;
IV – autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V – oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas 
e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a 
atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de 
sua área de competência e com recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal 
à manutenção e desenvolvimento do ensino. 
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por 
se integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com 
ele um sistema único de educação básica.

Essencialmente, os municípios atendem prioritariamente a edu-
cação infantil e ensino fundamental. As regras gerais da Educação 
Básica são previstas no Capítulo II da LDBEN. Especialmente nas 
seções II e III são tratados os aspectos relativos à educação infantil e 
ao ensino fundamental respectivamente. 

Estas regras gerais, já conhecidas de todos que atuam na edu-
cação, trazem elementos como a definição de idade das crianças 
para inclusão em cada etapa da Educação Básica, o número míni-
mo de dias letivos e a finalidade de sua oferta, destacando os as-
pectos essenciais a serem desenvolvidos nos alunos, em cada uma 
das etapas. 
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Na seção II, o artigo 29 da LDBEN, pontua que o desenvolvimen-
to da criança na educação infantil é “[...] em seus aspectos físico, psi-
cológico, intelectual e social.” (BRASIL, 1996). Além disso, estabelece a 
idade dos quatro até os seis anos como necessária para o desenvol-
vimento da criança na educação infantil, em creches ou entidades 
equivalentes e na pré-escola. Preocupações para atender estas de-
terminações perpassam pela formação dos profissionais que atuam 
no segmento, contratação mediante concursos, gestão democrática 
e participativa, principalmente no que se refere à escolha da direção 
das unidades escolares. (KRAMER; TOLEDO; BARROS, 2014), 

Nesta etapa da educação, são apontadas dificuldades para a 
oferta de vagas suficientes para atendimento da demanda, princi-
palmente de crianças de 0 a 3 anos de idade, cujo ensino ainda não 
é obrigatório. Por exemplo, em um estudo realizado na região metro-
politana da Maringá-PR, observa-se um comportamento muito dís-
pares entre os municípios para o atendimento educacional prestado 
às crianças de 0 a 3 anos de idade quando comparado a meta 01 
do Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024. A meta 01 do PNE 
estabelece o objetivo de atendimento de 50% das crianças com esta 
faixa etária. Os dados coletados pelos autores demonstram que, en-
quanto alguns munícipios já atendem a meta estabelecida, outros 
ainda tem grande desafio para ampliar a oferta de vagas (COUTI-
NHO; ALVES, 2019). 
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Na seção III a LDBEN apresenta as diretrizes para o ensino fun-
damental 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de 
oito anos, obrigatório e gratuito na escola pública, terá 
por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:
I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita 
e do cálculo;
II – a compreensão do ambiente natural e social, do 
sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em 
que se fundamenta a sociedade;
III – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, 
tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades 
e a formação de atitudes e valores;
IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em que 
se assenta a vida social.

O ensino fundamental é obrigatório e ofertado de forma gratui-
ta pelo Estado. São definidos os conhecimentos mínimos a serem 
alcançados pelos alunos. A especificação destes conteúdos para a 
definição dos currículos e da estruturação dos ciclos de oferta são 
tratados na BNCC que foi definida somente a partir de 2017. Os de-
safios também são relativos à formação dos professores, porém 
no que se refere às matrículas, tendo em vista a obrigatoriedade 
de frequência para as crianças com idade escolar nesta faixa etária, 
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o desafio ainda persiste, porém em menor escala se comparada à 
educação infantil. Evidentemente que a meta, considerando a obri-
gatoriedade é de universalização do acesso ao ensino fundamental 
a todas as crianças do Brasil, como obrigação do Estado. 

A seção IV da LDBEN trata do Ensino Médio como etapa final 
da Educação Básica. O artigo 35 apresenta a finalidade da etapa. 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, 
com duração mínima de três anos, terá como finalidades:
I – a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o 
prosseguimento de estudos;
II – a preparação básica para o trabalho e a cidadania do 
educando, para continuar aprendendo, de modo a ser 
capaz de se adaptar com flexibilidade à novas condições 
de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;
III – o aprimoramento do educando como pessoa 
humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento 
da autonomia intelectual e do pensamento crítico;
IV – a compreensão dos fundamentos científico-
tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a 
teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

O Ensino Médio assegura a formação geral do aluno na etapa 
final da educação obrigatória. A seção IV-A da LDBEN estabelece 
as diretrizes para a formação técnica concomitante com a formação 
geral ofertada na etapa do ensino médio. 
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Ainda em relação às etapas específicas, a educação de Jovens 
e Adultos é tratada na Seção V, assegurando o direito à educação 
àqueles que não tiveram acesso a educação na idade própria. Dado 
o destaque aos objetivos das etapas da educação básica, apenas 
como complementação da compreensão da estrutura da LDBEN, 
salienta-se que ela estabelece diretrizes para a educação profissio-
nal, ensino superior, educação especial, trata dos profissionais da 
educação e dos recursos financeiros. 

A partir de sua aprovação em 1996, diversas alterações e ajustes 
foram observados. Saviani (2016) expõe as 39 leis que modificaram a 
LDBEN. As alterações que se pretende quanto à estrutura da educa-
ção nacional demanda a alteração de leis que regem a matéria. Por-
tanto, a possibilidade de atuação do gestor da educação, no âmbito 
de alteração de estrutura geral do sistema, precisa perpassar tam-
bém pela esfera política/legislativa que trata da alteração do marco 
legal. Este sistema democrático não permite que as alterações se-
jam realizadas sem o devido debate com a sociedade, por meio dos 
mecanismos de garantia da democracia.

Por exemplo, a idade mínima para o ingresso obrigatório da 
criança no sistema de ensino, na primeira versão da LDBEN (1996) 
era de 7 (sete) anos de idade com a matrícula realizada no Ensino 
Fundamental. A Lei nº 11.114, de 16 de maio de 2005, torna obrigató-
rio o início do ensino fundamental aos 6 (seis) anos de idade. Contu-
do, a atual versão da lei torna obrigatória a matrícula da criança no 
sistema de ensino a partir dos 4 (quatro) anos de idade, ressaltando 
que esta obrigatoriedade refere-se à educação básica. 
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A construção histórica da lei, para atingir a atual versão teve al-
terações/ajustes na estrutura do sistema educacional. Estas altera-
ções implicam na gestão de recursos, dos sistemas educacionais 
municipais e provocam alterações na gestão do cotidiano escolar. 
As crianças passam a ingressar, obrigatoriamente, na escola, a partir 
dos quatro anos de idade e não mais dos seis anos de idade como 
era previsto nas versões anteriores da legislação. Recursos financei-
ros foram demandados, mas também uma organização pedagógi-
ca diferente foi necessária. 

Esta discussão não entra no mérito da melhoria da qualidade, 
mas apenas demonstra que a gestão da estrutura do sistema está 
condicionada ao marco legal que o define. 

1.3 Plano Nacional da Educação 

O atual Plano Nacional da Educação - PNE é definido pela Lei 
nº 13.005 de 25 de junho de 2014, com objetivo de dar cumprimento 
ao artigo 214 da Constituição Federal. A vigência do plano é de 2014-
2024, já está próximo o final do ciclo de vigência. 

O PNE apresenta 20 metas para a educação brasileira e as res-
pectivas estratégias para atender ao estabelecido. Além das metas, 
nessa lei são definidas as responsabilidades dos envolvidos no pro-
cesso educacional. 
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As metas do Plano Nacional da Educação e suas estratégias es-
tão disponíveis diretamente na meio da Lei nº 13.005 e seu anexo de 
Metas e Estratégias ou pelo portal do MEC.

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Anexo

20 metas do PNE 2014-2024 

As metas referem-se às etapas para alcançar determinado obje-
tivo. No caso do PNE são os objetivos localizados no tempo e espa-
ço, o que deve ser cumprido em determinado período para superar 
desafios da educação. As Estratégias estabelecem os caminhos, os 
programas de ação a seguir para alcançar os objetivos e metas es-
tabelecidos do PNE.

Assim o PNE estabelece os objetivos e os caminhos para os ges-
tores alcançarem os resultados almejados. Conforme consta no ter-
ceiro link, há metas a serem cumpridas até o final da vigência do 
PNE, porém, outras devem ser atendidas no decorrer de sua vigên-
cia. Para isso, a organização dos recursos necessários, o estabeleci-
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mento de prioridades e a gestão dos prazos são alguns elementos 
que merecem atenção dos gestores. 

A definição das metas e estratégias ainda tem uma característi-
ca que trata da quantificação dos resultados. Há metas q́ue explici-
tam quantificação dos resultados. Esta é uma característica da for-
ma de gestão que o PNE estabelece para a educação nacional. Os 
percentuais exigidos de atendimento ou de aplicação de recursos 
determinam objetivamente o que cabe ser alcançado pelos entes 
responsáveis pela gestão da educação.

Esta característica define que, em parte, a educação deve ado-
tar a gestão baseada em indicadores de desempenho. Assim, o mo-
nitoramento dos resultados é necessário. O portal do MEC apresen-
ta o Mapa de Monitoramento do PNE, acessado em nível nacional, 
por estado ou por município, apresentando resultados para diversos 
indicadores. Estas informações estão disponíveis no link das Metas e 
Mapa de Monitoramento do PNE.

Plano Nacional de Educação - Lei n° 
13.005/2014

A figura abaixo apresenta um exemplo do Indicador 1 A que tra-
ta do percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta a esco-
la/creche (Taxa de atendimento escolar). A Meta 01 estabelecida é 
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de “Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 
crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.” (BRASIL, 2014). Na 
figura vê-se os resultados já alcançados no estado do Paraná. 

Figura 1 - Mapa do indicador 1A da Meta 1 do PNE 2014-2024 
do Paraná

Fonte: http://simec.mec.gov.br/

Observa-se que a maioria dos municípios apresenta percentual 
acima da meta estabelecida, o que demonstra que a gestão está 
alcançando os resultados estabelecidos pelo PNE. 

As metas e estratégias definidas no PNE são transpostas para 
as esferas estaduais e municipais por meio da criação dos planos 
estaduais e municipais da educação prevista no artigo 8º da Lei nº 
13.005 de 25 de junho de 2014 que instituiu o PNE. 
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O Plano Estadual da Educação do Paraná foi aprovado pela Lei 
nº 18.492 de 24 de junho de 2015. 

Plano Estadual De Educação Do Paraná: 2015-2025

Basicamente os planos estaduais e municipais replicam as me-
tas e estratégias do plano nacional. Os ajustes são realizados, desde 
que não sejam estabelecidas metas inferiores àquelas propostas no 
plano nacional. Deste modo, mais que um instrumento de gestão, 
é uma ratificação daquilo que é planejado no âmbito nacional. A 
vigência dos planos estaduais e municipais é no período de 2015 a 
2025. Isto ocorre porque o prazo de vigência é decenal. Porém es-
tados e municípios tinham o prazo de um ano para aprovação dos 
seus planos de educação após a implantação do PNE. 

Um exemplo de plano municipal de educação pode ser obser-
vado no município de Guarapuava-PR a partir da Lei nº 2414/2015 
de 23 de junho de 2015, com acesso no portal de leis municipais de 
Guarapuava. 

Lei nº 2414/2015
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O estabelecimento destas diretrizes permite que se determi-
nem as ações possíveis dentro da gestão pública, contribuindo para 
atendimento dos objetivos da educação. O estabelecimento do pla-
no define com maior clareza os objetivos a serem atendidos com a 
aplicação dos recursos públicos. 

1.4 Base Nacional Comum Curricular – BNCC

Conforme apresenta o portal do MEC (s/d) a Base Nacional Co-
mum Curricular (BNCC) é “[...] um documento de caráter normativo 
que define o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens es-
senciais que todos os alunos devem desenvolver ao longo das eta-
pas e modalidades da Educação Básica” (MEC, s/d).

A sua concepção é prevista na estratégia 7.1 do PNE que está 
vinculada à meta 7 que trata da qualidade da educação. A estraté-
gia 7.1 propõe: 

7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação 
interfederativa, diretrizes pedagógicas para a educação 
básica e a base nacional comum dos currículos, com 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental 
e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e 
local (PNE, 2014).

28



A BNCC norteia as diretrizes comuns, contudo os conteúdos são 
diversos. A LDBEN apresenta que os currículos da Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio terão bases comuns e serão 
complementadas pelos conteúdos de cada sistema de ensino, em 
função das características locais e regionais da sociedade, da cultura 
e economia. 

Em essência, a BNCC visa alcançar o desenvolvimento de 10 
competências. Na BNCC o entendimento de competências está as-
sociado a conhecimento, habilidades e atitudes e valores. De acordo 
com o documento, o conceito é: 

Na BNCC, competência é definida como a mobilização de 
conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades 
(práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores 
para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do 
pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho. 

As 10 competências que são alvo de desenvolvimento no esta-
belecido na base curricular são apresentadas no quadro 3.
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Quadro 3 - Competências gerais da BNCC

COMPETÊNCIAS GERAIS DA BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o 
mundo físico, social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, 
continuar aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade jus-
ta, democrática e inclusiva. 

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das 
ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação 
e a criatividade, para investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular 
e resolver problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos 
conhecimentos das diferentes áreas. 

3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais 
às mundiais, e também participar de práticas diversificadas da produção 
artístico-cultural. 

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, 
e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem como conhecimentos das 
linguagens artística, matemática e científica, para se expressar e partilhar 
informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos e 
produzir sentidos que levem ao entendimento mútuo. 

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comu-
nicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas 
sociais (incluindo as escolares) para se comunicar, acessar e disseminar in-
formações, produzir conhecimentos, resolver problemas e exercer protago-
nismo e autoria na vida pessoal e coletiva. 

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de 
conhecimentos e experiências que lhe possibilitem entender as relações pró-
prias do mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cida-
dania e ao seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica 
e responsabilidade. 
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7. Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para 
formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns que 
respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e 
o consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posiciona-
mento ético em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, com-
preendendo-se na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as 
dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com elas. 

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, 
fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos huma-
nos, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos 
sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem precon-
ceitos de qualquer natureza. 

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibili-
dade, resiliência e determinação, tomando decisões com base em princípios 
éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários.

Fonte: BNCC.

A estrutura da BNCC apresenta os conteúdos e competências 
a serem desenvolvidas na Educação Infantil, no Ensino Fundamen-
tal e Ensino Médio. A educação infantil tem como foco o direito da 
aprendizagem e o desenvolvimento e o campo da experiência. A 
organização dos currículos para o Ensino Fundamental pauta-se 
nas áreas de conhecimentos e nas competências específicas delas 
e estabelece os componentes curriculares. A organização do ensino 
Médio, a partir da BNCC também apresenta a divisão em áreas do 
conhecimento (linguagens, ciências da natureza, ciências humanas 
e sociais e matemática) e as competências a serem desenvolvidas.
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A implantação da BNCC ainda é recente no contexto escolar. É 
natural que para sua efetivação, alcançando melhores resultados na 
educação é necessária uma condução coerente do processo de mu-
dança. Para isso é fundamental o conhecimento da BNCC, os princi-
pais aspectos apontados, a compreensão da equipe escolar ao rece-
ber as mudanças e o impacta nas alterações do cotidiano escolar e 
influencia na relação com os demais envolvidos. Mesmo com ações 
já articuladas e as mudanças implantadas nos currículos, é necessá-
rio o acompanhamento do processo de transformação. Apesar das 
mudanças formais em muitos casos já terem ocorrido, é necessário 
que a mudança em relação à compreensão da nova proposta e a 
forma de condução da ação no cotidiano, seja compreendida e im-
plementada de maneira adequada. 

Deste modo, as bases comuns determinam a construção do 
currículo para cada sistema de ensino, que atendam às competên-
cias e aos conhecimentos mínimos que devem ser alcançados pelos 
estudantes. Para a construção deles, em um processo de gestão, a 
reconhecida experiência na elaboração dos currículos dos entes fe-
derativos e das próprias escolas é elemento contributivo importante. 
Assim conseguem, por exemplo, incorporar no currículo temas con-
temporâneos que afetam a comunidade local, regional e global, de 
forma transversal e integradora àqueles conteúdos mínimos estabe-
lecidos na BNCC. 
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2. GESTÃO DE RECURSOS
A educação brasileira, obrigatória e gratuita para os cidadãos 

em idade escolar é garantida pelos recursos do Estado. A organiza-
ção da gestão dos recursos, no âmbito nacional, tem como base o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Este é 
uma autarquia, criada pela Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968 
e alterada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15 de setembro de 1969. É res-
ponsável pela execução de políticas educacionais do Ministério da 
Educação (MEC) e parceiro dos estados e municípios na melhora da 
qualidade da educação. Os repasses de recursos aos estados e mu-
nicípios são divididos em constitucionais, automáticos e voluntários 
(convênios). Além do repasse de recursos de fundo, são organizados 
programas e projetos como Alimentação Escolar, Livro Didático, Di-
nheiro Direto na Escola, Biblioteca da Escola, Transporte do Escolar, 
Caminho da Escola, Reestruturação e Aquisição de Equipamentos 
para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (FNDE, s/d). 

A principal fonte de financiamento é o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação – Fundeb. É um fundo de natureza contábil 
composto por 27 fundos (26 estaduais e um do Distrito Federal). O 
Fundeb foi instituído em substituição ao antigo Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério – Fundef, que vigorou de 1998 a 2006 (MEC, s/d). 
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A instituição do Fundeb foi por meio da Emenda Constitucional 
nº 53, de 19 de dezembro de 2006. A regulamentação ocorreu por 
meio da Medida Provisória nº 339, de 28 de dezembro do mesmo 
ano, convertida na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e pelos De-
cretos nº 6.253 e 6.278, de 13 e 29 de novembro de 2007. A vigência 
desta regulamentação foi até 31 de dezembro de 2020. A partir de 1 
de janeiro de 2021 foi sancionada a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020, que regulamenta o Fundeb. 

Os recursos destinados ao fundo têm origem na arrecadação 
de impostos estaduais, municipais e em alguns casos, transferên-
cias federais. A divisão dos recursos do fundo atenta ao número de 
alunos matriculados na Educação Básica Pública (escolas públicas e, 
em alguns casos, conveniadas). Para determinação dos valores a se-
rem repassados são considerados os dados do censo escolar do ano 
anterior. Deste modo, a manutenção das informações atualizadas 
do Censo Escolar é de extrema importância para evitar distorções 
na distribuição os recursos. 

Ainda, de acordo com a diferença de custos para atendimento 
dos alunos nas várias etapas da educação básica, há uma correção 
da distribuição de recursos por fatores de ponderação estabelecidos 
em lei. Apenas a título de exemplo, o parágrafo 1º do artigo 43 da 
Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 estabelece que o fator de 
ponderação para o aluno matriculado em creche de tempo integral, 
na rede pública é de: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos). Já o aluno 
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matriculado nos anos finais do ensino fundamental urbano o fator é 
de 1,10 (um inteiro e dez centésimos). Estas informações referem-se 
ao estabelecido pela lei para o ano de 2021. Além destes fatores de 
ponderação, há uma tentativa de equalizar a disponibilidade de re-
cursos para os fundos públicos por meio da transferência de recur-
sos do governo federal. 

Apesar da distribuição de recursos levar em conta a etapa em 
que o aluno está matriculado, para a aplicação, os entes governa-
mentais podem distribuí-los livremente entre as etapas da educa-
ção básica, desde que apliquem na educação. Há, portanto, liberda-
de de gestão para o ente federativo que aplica os recursos. Algumas 
regras são estabelecidas, como de gastos mínimos. Está prevista a 
aplicação de recursos para pagamento de salários dos servidores da 
educação de, no mínimo, 70% do valor do fundo, conforme artigo 26 
da lei de criação: 

Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do 
caput do art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% 
(setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 
referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, 
em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais 
da educação básica em efetivo exercício.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste 
artigo, considera-se:
I – remuneração: o total de pagamentos devidos aos 
profissionais da educação básica em decorrência do 
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efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes 
da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, 
do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, 
inclusive os encargos sociais incidentes;
II – profissionais da educação básica: aqueles definidos 
nos termos do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, bem como aqueles profissionais referidos no art. 
1º da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, em efetivo 
exercício nas redes escolares de educação básica;
III – efetivo exercício: a atuação efetiva no desempenho 
das atividades dos profissionais referidos no inciso II 
deste parágrafo associada à regular vinculação contratual, 
temporária ou estatutária com o ente governamental 
que o remunera, não descaracterizada por eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei com ônus 
para o empregador que não impliquem rompimento da 
relação jurídica existente (BRASIL, 2020). 

Em que pese a disponibilidade de recursos de outras fontes, ao 
menos, o percentual de 70% do Fundeb é aplicado à remuneração 
dos profissionais da educação. Este percentual contribui para a valo-
rização esperada na carreira específica do magistério representando 
um esforço para o cumprimento do piso nacional dos professores. 

A nova lei do Fundeb estabelece ainda no artigo 5º, inciso III que 
a complementação da União que é de no mínimo 23% do total de 
recursos, tem uma parcela de 2,5% de complementação, condicio-
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nada a resultados de indicadores. A complementação é Valor Aluno/
Ano por Resultado –VAAR. Para este caso, a complementação ocor-
re se atendido o estabelecido no artigo 14 da lei: 

Art. 14. A complementação-VAAR será distribuída às redes 
públicas de ensino que cumprirem as condicionalidades 
e apresentarem melhoria dos indicadores referidos no 
inciso III do caput do art. 5º desta Lei.
§ 1º As condicionalidades referidas no caput deste artigo 
contemplarão:
I – provimento do cargo ou função de gestor escolar de 
acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho 
ou a partir de escolha realizada com a participação 
da comunidade escolar dentre candidatos aprovados 
previamente em avaliação de mérito e desempenho;
II – participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) 
dos estudantes de cada ano escolar periodicamente 
avaliado em cada rede de ensino por meio dos exames 
nacionais do sistema nacional de avaliação da educação 
básica;
III – redução das desigualdades educacionais 
socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais 
do sistema nacional de avaliação da educação básica, 
respeitadas as especificidades da educação escolar 
indígena e suas realidades;
IV – regime de colaboração entre Estado e Município 
formalizado na legislação estadual e em execução, nos 
termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da 
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Constituição Federal e do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 108, de 26 de agosto de 2020;
V – referenciais curriculares alinhados à Base Nacional 
Comum Curricular, aprovados nos termos do respectivo 
sistema de ensino. [...]

A definição de indicadores a serem atingidos para receber a 
complementação demonstra que a eficiência da gestão considera 
a evolução de aspectos reconhecidos na lei como influentes na qua-
lidade da educação. Entre estes elementos estão o reconhecimento 
de critérios técnicos ou de merecimento para gestão escolar, incen-
tivo à participação, obtenção de melhoria do desempenho/redução 
das desigualdades nos exames nacionais, adoção de regime de co-
laboração entre estados e municípios e adequação à BNCC. 

Atingir essas metas demanda compreensão dos objetivos tra-
çados no âmbito nacional, diagnóstico da realidade local e esforço 
coletivo de gestão e de docência. Os resultados alcançados em re-
lação à melhoria da qualidade premiam com maior disponibilidade 
de recursos que são reinvestidos e criam um círculo virtuoso de me-
lhoria da educação. Contudo, o primeiro esforço para a melhorar é 
exigido sem disponibilidade do recurso adicional. Muitas críticas são 
feitas aos critérios de meritocracia, dentro da gestão escolar. Este, é 
um risco presente, ao criar incentivos aos resultados positivos, o que 
ocasiona ainda maior disparidade entre as diferentes realidades vi-
venciadas pelas escolas.
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Em relação aos recursos do FNDE, explana-se três programas: 
PNAE, PDDE e PAR. 

O Programa de ações articuladas – PAR é uma estratégia vol-
tada para assistência técnica, financiada pelo Plano de Metas Com-
promissos Todos Pela Educação, instituído pelo Decreto Federal nº 
6.094, de 24 de abril de 2007, que oferece aos entes federados (esta-
dos, Distrito Federal e municípios) o diagnóstico situacional e o pla-
nejamento da política educacional. É um planejamento plurianual 
atuando principalmente em quatro dimensões: gestão educacional, 
formação de professores e de profissionais de serviços educacionais, 
práticas pedagógicas e avaliação e infraestrutura. 

O PAR é uma política de indução do governo federal para pro-
porcionar oportunidades iguais aos municípios. Entre os principais 
incentivos está a cultura de planejamento. Esta é reconhecida como 
a principal contribuição, como no estudo de Almeida e Cabral Neto 
(2020) que consideram estudos de profissionais do FNDE, da Secre-
taria Estadual da Paraíba e do Município de Campina Grande-PB. 

O planejamento no processo de gestão considera o levanta-
mento da situação apresentada, o diagnóstico situacional e poste-
riormente a elaboração de plano de ação. No caso do PAR, a ação 
de intervenção é articulada entre entes federativos distintos e as so-
luções indicadas para o melhor desempenho educacional cita ações 
de responsabilidade de todos os entes federativos envolvidos. Evi-
dentemente que no processo de planejamento, o objetivo maior é o 
cumprimento das metas da educação. 
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Na prática as atividades são de reforço, de complementação de 
verbas para ampliação de unidades escolares, aquisição de veícu-
los para transporte escolar, entre outras ações diretas que resultem 
na melhoria da qualidade educacional. É uma forma de transferên-
cia de recursos do governo federal aos estados e municípios eleitos 
como prioritários para atendimento por este programa. 

O Programa Dinheiro Direto da Escola – PDDE, criado em 1995, 
por meio de assistência financeira, de caráter suplementar, objeti-
va contribuir para o melhoramento e manutenção da infraestrutura 
física e pedagógica das escolas para elevar o desempenho escolar. 
Ainda, como a aplicação dos recursos perpassa por decisões coleti-
vas no contexto da unidade escolar, proporciona fortalecimento da 
participação social e da autogestão. 

Tem repasses em dois momentos do ano, no final de abril e no 
final de setembro de cada ano, para entidades que cumprem as exi-
gências cadastrais dentro dos prazos. As unidades escolares são ins-
critas no Censo Escolar e cumprem outras exigências determinadas 
pelas Resoluções que regem o programa. Informações do cadastro 
estão disponíveis na página do FNDE. O recebimento de recursos 
do PDDE exige a prestação de contas dos valores gastos, conforme 
regulamentação própria. 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - PDDE
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As unidades gestoras, no âmbito das unidades escolares, são a 
associação de pais, mestres e funcionários (APMF), por exemplo, que 
decidem sobre a aplicação dos recursos. A gestão a partir da APMF 
é democrática e participativa, caracterizando menor centralização e 
possibilidade da inclusão da participação da sociedade na condu-
ção dos trabalhos escolares. Este é um dos elementos incentivados 
no processo de gestão democrática da educação. Contudo ainda 
carece de preparação dos atores envolvidos para que as delibera-
ções não sejam equivocadas ou apenas de retificação de decisões 
tomadas em outros âmbitos escolares. 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE considera 
recursos financeiros, repassados pelo Governo Federal, em caráter 
suplementar, destinados à alimentação e à ações de educação ali-
mentar e nutricional de estudantes de todas as etapas da educação 
básica pública. O repasse é feito em 10 parcelas anuais (fevereiro a 
novembro) para cobertura dos 200 dias letivos. É feito diretamente 
aos estados e municípios de acordo com o Censo Escolar. Conforme 
informações do FNDE (s/d) atualmente os valores de repasse, por 
dia letivo para cada aluno, corresponde ao seguinte: 

• Creches: R$ 1,07

• Pré-escola: R$ 0,53

• Escolas indígenas e quilombolas: R$ 0,64

• Ensino fundamental e médio: R$ 0,36
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• Educação de jovens e adultos: R$ 0,32

• Ensino integral: R$ 1,07

• Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo 
Integral: R$ 2,00

• Alunos que frequentam o Atendimento Educacional Especiali-
zado no contraturno: R$ 0,53. (PNAE)

Programa Nacional de Alimentação Escolar

Com papel de fiscalização e acompanhamento, o Conselho de 
Alimentação Escolar é instituído em nível federal, estadual e muni-
cipal. Entre as funções, é responsável pela análise da prestação de 
contas do gestor municipal. 

Não é somente a aplicação dos recursos financeiros que deter-
mina o melhor desempenho na educação. A gestão eficiente consi-
dera, além da disponibilidade deles, alcançadas pelo cumprimento 
das metas estabelecidas para o repasse pelos fundos e programas 
existentes, a forma de trabalho e as escolhas dos investimentos. So-
mente, quando a realidade local é considerada, há planejamento 
adequado para a aplicação dos recursos e coerência com as deci-
sões sobre a aplicação é que os resultados aparecem. Este é um dos 
desafios postos para a gestão da educação. 
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3. GESTÃO ESCOLAR 
Conforme explica Saviani (2008), o sistema de educação está 

para além da estrutura física ou de órgãos de gestão. A expressão 
sistema de ensino imediatamente remete ao conjunto de unidades 
escolares. Referindo-se ao sistema público de ensino, associa-se às 
escolas da rede pública. Quando é citado sistema particular de ensi-
no, pensa-se nas escolas da rede particular. Contudo, Saviani (2008) 
explica que o sistema de ensino está além da percepção de escolas, 
apenas. O sistema denota um conjunto de atividades que são rea-
lizadas com determinada finalidade. Para a realização, demanda de 
normas e valores determinados. Quando a Constituição determina 
que a União estabeleça diretrizes, pretende que a organização, em 
todo o território nacional, considere normas e bases comuns, carac-
terizando o sistema nacional de educação. (SAVIANI, 2008).

Nos tópicos anteriores focou-se o arcabouço legal e as fontes de 
recursos que financiam a educação brasileira. Neste tópico focaliza-
-se a gestão das unidades escolares, principalmente nos contextos 
municipais, considerando as suas nuances. Para iniciar a apresenta-
ção cabe conhecer alguns órgãos e elementos da estrutura técnica 
e administrativa. 

O Ministério da Educação (MEC) é o órgão federal da adminis-
tração direta que atua na formulação de políticas educacionais, ges-
tão da educação em todos os níveis, no magistério, na gestão dos 
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recursos financeiros destinados à educação nacional. O Conselho 
Nacional de Educação (CNE) com atribuições normativas, delibera-
tivas e de assessoramento é o órgão responsável por acompanhar 
a execução do Plano Nacional da Educação e manter o intercâmbio 
entre os estados e Distrito Federal com o governo federal. 

Nos estados e Distrito Federal, semelhante ao funcionamento 
da estrutura administrativa da esfera federal, há as Secretarias Esta-
duais de Educação e os respectivos Conselhos Estaduais de Educa-
ção. Esta mesma estrutura se replica no nível municipal. 

Os municípios são responsáveis, prioritariamente, pela educação 
infantil e ensino fundamental. No atendimento direto aos estudan-
tes estão as unidades escolares que podem ser os centros munici-
pais de educação infantil (CMEI) ou creches e escolas. 

Conforme prevê a LDBEN (BRASIL, 1996), as unidades escolares, 
inclusive as municipais, têm como incumbência:

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 
incumbência de:
I – elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e 
financeiros;
III – assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-
aula estabelecidas;
IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
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docente;
V – prover meios para a recuperação dos alunos de menor 
rendimento;
VI – articular-se com as famílias e a comunidade, criando 
processos de integração da sociedade com a escola;
VII – informar pai e mãe, conviventes ou não com seus 
filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 
frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; (Redação 
dada pela Lei nº 12.013, de 2009)
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima 
de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei; 
(Redação dada pela Lei nº 13.803, de 2019)
IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e 
de combate a todos os tipos de violência, especialmente a 
intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 
(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)
X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de 
paz nas escolas. (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)
XI - promover ambiente escolar seguro, adotando 
estratégias de prevenção e enfrentamento ao uso ou 
dependência de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019).

Para sua gestão, conforme estabelecido pelo artigo 14 da LDBEN 
(Lei 9394 de 20 e dezembro de 1996), no ambiente escolar adota-se 
a gestão democrática considerando os seguintes princípios: 
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Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da 
gestão democrática do ensino público na educação 
básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme 
os seguintes princípios:
I - participação dos profissionais da educação na 
elaboração do projeto pedagógico da escola;
II - participação das comunidades escolar e local em 
conselhos escolares ou equivalentes.

Nas unidades escolares a gestão pedagógica adequada a partir 
da definição do Projeto Político Pedagógico (PPP), a atuação coe-
rente do diretor escolar, a participação da comunidade por meio do 
conselho escolar, além da valorização do magistério são elementos 
essenciais. Este último item é de responsabilidade da esfera muni-
cipal. Para ampliar a eficiência da gestão das unidades escolares, 
conforme explica Bravo (2011) é necessário proporcionar: 

• Formação continuada dos atores envolvidos para que exerçam 
liderança, catalisando os esforços para as propostas educativas;

• Oferecer instrumentos para qualificar os processos e procedi-
mentos de gestão com foco no desenvolvimento da qualidade 
do ensino;

• Ampliar o conhecimento e oferecer a possibilidade de aplicação 
de processos de trabalho com emprego de tecnologias como 
ferramenta para a gestão do cotidiano escolar. 
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A função do diretor nas escolas é a coordenação das atividades 
administrativas como, por exemplo, organização de horários, ges-
tão do processo de distribuição de turmas, gestão do espaço escolar 
como a manutenção, reformas e ampliação do espaço para melhor 
atendimento dos alunos, controle de gastos para a correta gestão dos 
recursos financeiros sobre os quais a escola tem autonomia de ges-
tão e, ainda, a gestão pedagógica de acompanhamento dos alunos, 
seu rendimento e resultados de desempenho, gestão das vagas dis-
poníveis, manutenção dos registros dos alunos, entre outras funções. 

Para alcançar a gestão democrática, os princípios fundamentais 
são a participação dos professores e funcionários e da comunida-
de na definição do projeto pedagógico, nas decisões pedagógicas e 
administrativas por meio do conselho escolar. O Conselho Escolar é 
o principal órgão de tomada de decisão em uma escola. É formado 
por representantes de todos os interessados como professores, pais 
ou responsáveis, funcionários, pedagogos, diretores e comunidade 
externa. Cada conselho escolar tem seu próprio regimento. As prin-
cipais decisões estão na participação da elaboração do PPP da es-
cola, nas decisões e acompanhamento das questões administrativas 
e pedagógicas sobre as quais a escola é autônoma, além de mobili-
zar a comunidade em ações em prol de benefícios para a escola. 

É importante acompanhar como é formulada a composição do 
conselho. A atuação dele, por exemplo, é uma exigência no uso de 
recursos financeiros como do Programação Dinheiro Direto na Es-
cola (PDDE). 

47



Do ponto de vista pedagógico, um dos principais documentos 
norteadores da gestão escolar é o PPP. Apesar da sua importância 
na concepção do ambiente escolar, voltado para atendimento do 
estudante, o PPP muitas vezes é negligenciado ao ser tratado como 
mero formalismo exigido pela LDBEN. É importante a participação 
da comunidade, reconhecendo as necessidades reais do ambien-
te escolar e a revisão periódica do texto do PPP para adequações, 
quando necessário. 

Em princípio, o PPP caracteriza a realidade vivenciada na comu-
nidade escolar. Esta etapa inicial e descritiva apresenta a escola e a 
comunidade escolar para as quais as ações são planejadas. A partir 
desta etapa é importante definir o que o estudante e toda comu-
nidade escolar tem como expectativa da escola. Qual a escola que 
se quer? Esta pergunta é a base na definição dos princípios funda-
mentais do PPP. Somente com a identificação destes elementos é 
que se estabelece as ações a realizar, as competências de cada um 
dos envolvidos, os conteúdos e a forma de execução ao longo do 
período de permanecia do aluno na escola. O PPP é um documento 
de referência para professores e para a comunidade acompanhar o 
desempenho das atividades realizadas. 

Outro elemento essencial da gestão escolar é a valorização dos 
profissionais da educação. Neste caso a valorização do magistério 
tem previsão legal. Dois elementos são essenciais para garantir a 
valorização: a estruturação do plano de carreira estimulante para a 
profissão e a formação continuada dos profissionais. 
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Cada município apresenta o próprio plano de carreira para va-
lorização dos profissionais do magistério, estabelecendo regras de 
progressão, considerando o tempo de permanência e complemen-
tariedade da formação. Existe, uma base nacional para a definição 
do piso salarial. A lei que institui o piso nacional mínimo para a car-
reira do magistério da educação básica é conhecida como a Lei do 
Piso (Lei nº 11.738 de 16 de julho de 2008). Atualmente, segundo o 
portal do MEC (2020) o piso do profissional do magistério é de R$ 
2.886,24 para professor que atua 40 horas. A partir destes valores é 
que se definem os demais níveis e classes de progressão. 

Mas, além da valorização salarial, do ponto de vista de gestão de 
pessoas, é importante a criação de ambiente agradável com a ges-
tão adequada das equipes de trabalho e, principalmente, a forma-
ção continuada dos profissionais. A formação continuada proporcio-
na aos professores acompanhar a evolução e inovações do processo 
educacional, compreendendo as mudanças sociais que ocorrem, 
como por exemplo, o avanço tecnológico, dando-lhes condições de 
atendimento adequado aos anseios dos alunos. A formação e trei-
namento, o preparo dos profissionais é reconhecido como um ele-
mento que contribui para a facilidade de resolução de problemas, 
para alcançar melhores resultados e maior satisfação com a profis-
são. Este é uma preocupação das gestões municipais, principalmen-
te no caso da educação básica, mas requerido da gestão da unidade 
escolar, caso identifique situações pontuais a serem desenvolvidas, 
para aperfeiçoamento das ações realizadas no ambiente escolar. 
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Os avanços educacionais estão associados ao aumento do uso 
de tecnologias, de forma geral, na sociedade. A comunicação com 
tecnologias remotas, o uso de bases de dados para composição de 
indicadores são cada vez mais comuns. O compartilhamento de da-
dos e o uso de sistemas informatizados contribuem para a gestão 
eficiente. No processo de ensino há avanços na forma de realização 
das atividades. O período atual, em função da pandemia decorren-
te da COVID19, provocou o emprego em massa de tecnologias de 
comunicação para que, mesmo a distância o processo de ensino-
-aprendizagem continuasse. A questão é a escolha das tecnologias, 
os impactos e as mudanças de percepções que provocam nos alu-
nos e professores. Além disso, o preparo para o emprego delas é 
requisito fundamental. Jogos de conteúdos, são amplamente imple-
mentados no ambiente de escolas particulares, mas ainda não são 
realidade recorrente na escola pública. Em grande parte do país a 
dificuldade de acesso às tecnologias e às mídias interativas não per-
mite a expansão de uso corrente para atender ao grande público. 

A gestão escolar, associada à definição dos conteúdos, traça 
plano de ação que, na realidade encontrada, empregue tecnologias, 
mesmo que restritas ao ambiente das unidades escolares. Em um 
era cada vez mais digital, o contato com as tecnologias como me-
canismo facilitador do processo de ensino aprendizado é essencial. 
Não é uma questão de ensinar a usar a tecnologia, mas de inserir a 
tecnologia como facilitador para o aprendizado dos conceitos e con-
teúdos e para o desenvolvimento das competências requeridas para 
a idade escolar dos alunos. 
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4. INDICADORES
Indicadores de desempenho são ferramenta de gestão que au-

xilia aos gestores a acompanhar o desempenho alcançado durante 
determinado período. Eles oferecem maiores condições de desen-
volvimento de planejamento a partir da compreensão da realidade 
encontrada. Como explica Bravo (2011) a melhoria da qualidade do 
ensino, com foco no melhor desempenho escolar considera a aná-
lise de indicadores educacionais regularmente apresentados pelo 
MEC/SEB e Inep. 

Para que os indicadores sejam eficientes, é necessário que con-
siderem a relação direta com o objetivo da gestão, sejam objetiva-
mente mensuráveis e baseados em dados reais disponíveis. 

Na educação um dos indicadores mais conhecidos é o Progra-
ma Internacional de Avaliação de Estudantes (Pisa - tradução de 
Programme for International Student Assessment) formulado pela 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) que apresenta informações sobre estudantes na faixa etá-
ria dos 15 anos, permitindo a comparabilidade entre países. Assim, 
aprende-se com políticas e práticas de outros países para estabele-
cer as próprias. Este é aplicado pelo Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP a uma amostra das 
escolas brasileiras. Em 2018, foi aplicado a 10.691mil estudantes de 
638 escolas. Em termos de gestão macro, possibilita a comparação 
da educação brasileira com demais países do mundo. 
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O Brasil, na avaliação realizada em 2018, conforme apontado pelo 
MEC (2019), não apresenta dados promissores. Na América do Sul, O 
Brasil é o pior país em matemática e ciências e o segundo pior em 
leitura. No contexto mundial, apesar dos valores investidos em edu-
cação nos últimos anos, o Brasil não apresentou evolução e está en-
tre as últimas posições nos três itens. Mas além da comparabilidade, 
verifica-se se a expectativa mínima para as competências a serem 
desenvolvidas pelos estudantes está sendo alcançada. A média bra-
sileira é baixíssima e não atinge os níveis mínimos de proficiência 
em cada um dos quesitos analisados, segundo critérios da OCDE. 
Estes indicadores demonstram que o Brasil ainda demanda grande 
evolução, o que não ocorre desde 2009. 

No cenário nacional o indicador mais relevante, está voltado 
para a educação básica: o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica – Ideb. O Ideb permite o monitoramento da educação por 
meio de dados concretos que consideram dois componentes: a taxa 
de rendimento escolar (aprovação) e as médias de desempenho em 
exames aplicados pelo próprio Inep. 

A primeira fonte de informação para obtenção do desempenho 
escolar é o Censo Escolar que apresenta dados como aprovação, re-
provação, abandono. Já o desempenho dos estudantes é obtido pela 
aplicação de avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica – 
Seab, que apresenta três avaliações: Avaliação Nacional da Alfabetização 
- ANA, Avaliação Nacional da Educação Básica - Aneb e Avaliação Na-
cional do Rendimento Escolar - Anresc, conhecida como a Prova Brasil).
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A meta estabelecida a ser alcançada até 2022 é de 6,0 pontos 
em uma escala de 0,0 a 10,0. Esta média corresponde ao resultado a 
ser comparado com os sistemas educacionais dos países desenvol-
vidos. Os indicadores são acessados no Portal do INEP. 

Portal Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais 

Ainda em relação aos indicadores o Exame Nacional do Ensino 
Médio – Enem é um exame, não obrigatório, aplicado a todos que 
já concluíram o ensino médio. É utilizado como critério de seleção 
para o ingresso em instituições de ensino superior públicas ou pela 
possibilidade de concessão de bolsas para ingresso em instituições 
privadas, considerando para a seleção dos contemplados o resulta-
do do Enem. 

A divulgação dos microdados de exames como do Enem per-
mite compreender as diferenças das situações entre estados, mu-
nicípios e unidades escolares. O ranqueamento de instituições de 
ensino não é considerado uma prática adequada para medir a efi-
ciência do ensino desenvolvido por cada instituição, pois o simples 
ranqueamento pelo critério objetivo da prova de um exame como 
o Enem, não considera o contexto social no qual cada instituição de 
ensino está inserida, nem o contexto de origem dos alunos. Os alu-
nos podem ter obtido um avanço expressivo em termos de educa-
ção, porém suas escolas não apresentam os melhores indicadores. 
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O MEC cita que entre os elementos que mais afetam a diferença 
de notas do Enem estão o contexto socioeconômico da origem dos 
alunos e a formação dos professores. 

Esta é uma ressalva importante para compreender que, ao ado-
tar a gestão com base em indicadores há que considerar a relevân-
cia e representatividade do indicador. Os dados apresentados por 
expressam apenas a característica mensurada. Contudo, para toma-
da de decisão, organização do planejamento e controle dos resul-
tados é preciso ter acompanhamento mais abrangente de outros 
fatores envolvidos no processo educacional e considerar a evolução 
dos indicadores em tempo longo. 

Ainda enquanto mecanismo de avaliação da educação, mencio-
na-se o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade. 
Está é uma avaliação destinada à educação superior do Brasil, que 
tem características de autonomia diferentes do ensino básico. 

Apresentados os principais indicadores, a avaliação é um ele-
mento central neste novo processo de gestão da educação, alinha-
do às características da Nova Gestão Pública - NGP. Oferece indica-
dores utilizados na elaboração de metas para a gestão da educação 
e empregados, por exemplo, para decisões de aplicação de recursos 
financeiros e estabelecimento de conteúdos. Neste sentido, é con-
siderado um processo de gestão, destacada a importância dos in-
dicadores como forma de diagnóstico e mensuração dos resultados 
alcançados. A partir deles se estabelece as metas que definem os 
rumos do planeamento do sistema de ensino. 
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5. EXEMPLO PRÁTICO
Na atual conjuntura, o estado do Ceará destaca-se como exem-

plo de gestão da educação, frequentemente citado em reportagens 
e nos relatórios que subsidiam a construção deste relato (Todos pela 
Educação, 2018; MEDEIROS, 2020; Seduc-CE, s/d, LIMA, 2017; CÂMA-
RA, 2020; CEARÁ, 2020; BRUM, 2018). Na avaliação do IDEB dos 5 pri-
meiros anos escolares o estado apresenta municípios e escolas que 
se destacam no cenário nacional com a obtenção do indicador mais 
alto. O que se ressalta nestes resultados não é a nota per si, mas a 
constância e o grande número de municípios e escolas que se posi-
cionam entre as melhores do país na educação pública. A repetição 
dos resultados demonstra que estes não são obtidos ao acaso. 

O estado, em 2005, apresentava o IDEB de 2,5, obtendo nota de 
6,3 em 2019. Apresenta seis municípios entre os 10 melhores do país 
e nove entre as 10 melhores escolas, nessa avaliação. O quantitativo 
impressiona para os anos iniciais da educação básica. Apesar disso, 
na avaliação nos anos finais, mais precisamente no ensino médio, 
ainda não alcança as metas estabelecidas em nível nacional. A evo-
lução é observada, mas não no mesmo ritmo. 

Em relação aos anos iniciais, as explicações fundamentais para o 
desempenho estão associadas à mudança da forma abrangente nas 
definições da política pública educacional e de gestão da educação 
básica. O objetivo é claro: a política educacional cearense preza pelo 
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aprendizado. O aprendizado é selecionado como o foco principal do 
resultado esperado. Há uma política de estado, e não de governo, 
voltada à continuidade das ações. 

Para obtenção dos resultados positivos, alguns elementos são 
citados recorrentemente e estão relacionados a incentivos e à assis-
tência e acompanhamento. O incentivo aos municípios para melho-
rar a gestão da educação ocorre por meio de repasses de recursos 
financeiros oriundos de impostos. O cálculo do repasse do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), do estado para 
os municípios, está atrelado ao desempenho no IDEB. Este elemen-
to motiva a gestão municipal a prezar o resultado educacional. 

Há assistência técnica para as escolas e municípios no planeja-
mento e desenvolvimento de ações de melhoria. Os profissionais da 
rede pública municipal passam por capacitação mensal. O assesso-
ramento e a formação continuada proporcionam melhores condi-
ções e maior capacidade na solução de problemas vivenciados no 
dia a dia, e a melhoria do desempenho nas atividades rotineiras. 

Em muitas situações, há prêmios por desempenho para as es-
colas e professores. O incentivo financeiro, adicional aos salários, é 
considerado diferencial para obtenção dos resultados. Além disso, 
como princípio fundamental de gestão, o acompanhamento (moni-
toramento) é constante. O desempenho é monitorado pelo Sistema 
Permanente de Avaliação da Educação Básica do Ceará – SPAECE. 
Este sistema próprio de avaliação, desenvolvido pelo estado, verifica 
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as competências e habilidades dos alunos do Ensino Fundamental e 
do Ensino Médio, em Língua Portuguesa e Matemática.

O resultado educacional é imprescindível para o desenvolvi-
mento das competências que proporcionam mais favoráveis opor-
tunidades na vida, para os alunos. Para isso, é preciso compreender 
se a evolução do desempenho educacional tem resultado positivo 
na renda da população e, por exemplo, na redução de índices de 
violência. Há uma expectativa mais elevada, em relação à evolução 
socioeconômica do estado. O bom exemplo apresentado é inspira-
dor para todo o Brasil e incentiva ações voltadas ao diagnóstico, ao 
planejamento e à execução de planos voltados a excelência do nível 
educacional, em todos os estados brasileiros.

Contudo, o gestor educacional, apesar da história impressionan-
te é necessário haver atenção ao tentar transpor o modelo adotado 
pelo estado do Ceará a outras realidades brasileiras. Por exemplo, o 
modelo de distribuição do ICMS associado ao IDEB gera distorções 
financeiras entre municípios que apresentam determinada estabili-
dade econômica em regiões em que a realidade de receitas munici-
pais é diferente. Contudo, a definição do aprendizado como objetivo 
e a adoção de mecanismos de assistência técnica e capacitação são 
elementos inspiradores e modelares para todos os municípios e es-
colas brasileiras. 

Um bom exemplo deve ser seguido, mas sempre com atenção 
às particularidades das realidades de cada região e município. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
A evolução da gestão educacional alinha-se aos princípios da 

nova gestão pública, movimento que preza pela eficiência no uso 
dos recursos e considera indicadores e metas como forma de es-
tabelecer o planejamento. A educação brasileira, principalmente na 
esfera pública, ainda carece de avanços para atender à formação 
dos alunos. É reconhecida, em muitas situações, como possibilidade 
de mudança social. Mas, diante de dificuldades apresentadas pelo 
contexto social e econômico dos alunos atendidos, tem inúmeros 
desafios relevantes para tornar-se catalizadora da mudança.

Refletindo sobre as possibilidades de gestão e considerando as 
quatro funções da administração (planejar, organizar, dirigir e contro-
lar), há que refletir. O planejamento é essencial. É preciso ter clareza 
de objetivos. O contexto educacional brasileiro, apesar de englobar 
elementos que favorecem a gestão democrática, como por exem-
plo, a participação dos conselhos escolares, ainda demanda maior 
clareza dos objetivos da educação no nível mais próximo do aluno 
atendido. As políticas educacionais e o estabelecimento de planos 
e metas, como o PNE, definido por especialistas, são apresentados 
em contexto macro para serem implementados em contexto mi-
cro. Ressalva-se que em nenhum momento se questiona as metas 
estabelecidas, que, apresentam a necessidade de evolução geral e 
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são coerentes com as possibilidades. Mas considera-se importante 
o comportamento de planejamento no nível micro, no cotidiano es-
colar, como por exemplo, as decisões nos conselhos escolares e de 
todos os atores envolvidos na educação de como favorecer as con-
dições de aprendizado para o público específico. Estabelecer se a 
pretensão é atingir as metas estabelecidas em nível nacional ou al-
cançar resultados ainda maiores é um exemplo de decisão para pla-
nejamento. Quais são os objetivos educacionais para cada unidade 
escolar? Esta pergunta requer respostas que considerem o contexto 
socioeconômico local e envolvam a participação democrática de to-
dos os atores do processo. 

O acompanhamento e controle são necessários para geren-
ciar os resultados. Os indicadores são instrumentos importantes 
que permitem compreender melhor o contexto geral e pontuar 
situações específicas. É possível estabelecer a comparação entre 
diferentes regiões. Mas sempre com cautela e considerando os 
diferentes contextos das unidades escolares. Também é possível 
comparar a evolução no tempo para melhor entender o resultado 
das decisões tomadas, das ações realizadas e gerar reflexões sobre 
a continuidade ou mudanças na trajetória. Também os indicadores 
permitem entender se, das metas estabelecidas, chega-se aos re-
sultados esperados. 
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A organização e direção são demandadas para melhor usufruir 
dos recursos disponíveis. O simples cálculo de eficiência de uso de 
recursos não representa adequadamente os objetivos educacionais. 
Contudo, é necessário que seja garantida a educação pública, gra-
tuita e de qualidade para fazer a diferença na vida de cada um dos 
alunos. Gerir este processo, com senso crítico, com parcimônia, com 
compreensão adequada das necessidades é o que se espera daque-
les que estão envolvidos com os diversos mecanismos de decisão. 

A educação é um direito fundamental garantido na Constituição 
Federal. No contexto brasileiro, este direito é garantido de forma de-
sigual aos cidadãos. A sua qualidade é influenciada pelos contextos 
econômico e social. É necessário reconhecer as diferenças e encon-
trar mecanismos que reduzam as desigualdades gerando mais ade-
quadas condições de desenvolvimento dos cidadãos e da sociedade 
como um todo, formando indivíduos preparados para os desafios 
atuais e futuros. 
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